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Salus Participações S.A.
CNPJ/MF nº 35.849.754/0001-03 - NIRE 35.300.614.810

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de janeiro de 2024
1. Data, hora e local: Realizada no dia 8 do mês de janeiro de 2024, às 9h, na sede social da Salus 
Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Montemagno, nº 239, sala nº 03, 3º andar, bairro Vila Formosa, CEP 03.371-000. 2. Convocação e presença: 
As formalidades de convocação foram dispensadas, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº6.404, de 
15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Carla Renata Sarni Souza que 
convidou o Sr. Cleber Soares De Souza para secretariá-la. 4. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre: (i) 
redução do capital social da Companhia, nos termos do artigo 173 e 174 da Lei das Sociedades por Ações., 
por julgá-lo excessivo em relação às suas atividades, no valor total R$ 49.000.000,000, com o cancelamento 
de 1.168.154 ações subscritas, porém não integralizadas pelo acionista SLS Participações S.A.; (ii) 
cancelamento de 9 Bônus de Subscrição emitidos pela Companhia, conforme Assembleia Geral Extraordinária 
desta última, realizada em 21/06/2023 (“Assembleia Original”), quais sejam, (a) os Bônus de Subscrição do 
Investidor – EBITDA Mínimo Orgânico emitido em favor do acionista SLS Participações S.A., (b) os Bônus de 
Subscrição do Investidor – EBITDA Auditado LTM emitido em favor do acionista SLS Participações S.A.; (c) o 
Bônus de Subscrição dos Vendedores – EBITDA Mínimo Orgânico emitido em favor da acionista Carla Renata 
Sarni Souza; (d) o Bônus de Subscrição dos Vendedores – EBITDA Mínimo Orgânico emitido em favor do 
acionista Cleber Soares De Souza; (e) o Bônus de Subscrição dos Vendedores – EBITDA Auditado LTM emitido 
em favor da acionista Carla Renata Sarni Souza; e (f) o Bônus de Subscrição dos Vendedores – EBITDA 
Auditado LTM emitido em favor do acionista Cleber Soares De Souza; todos constantes nos anexos III a XIV 
da Ata da referida Assembleia Original; (iii) emissão de 1 Bônus de Subscrição – Opção de Subscrição em favor 
do acionista SLS Participações S.A., bem como a determinação de suas características e condições; e (iv) 
autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação e implementação 
das deliberações aprovadas. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem 
do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberaram o quanto 
segue: 5.1 Aprovar a redução do capital social da Companhia no valor total de R$ 49.000.000,00, passando 
o atual capital social, de R$138.583.334,00, para R$ 89.583.334. 5.1.1. A redução ora aprovada será efetuada 
mediante o cancelamento de 1.168.154 de ações subscritas, porém não integralizadas, pelo acionista SLS 
Participações S.A., de modo que o capital social deixará de ser composto por 18.075.945 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, e passará a ser composto por 16.907.791 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. 5.1.2. Em virtude da redução de capital supramencionada e do consequente cancelamento 
das ações a serem integralizadas pelo acionista SLS Participações S.A., o capital social desta última passará 
a se encontrar totalmente integralizado. 5.1.3. A redução de capital só se tornará efetiva após o cumprimento 
das seguintes condições suspensivas, cumulativamente: (a) publicação da presente ata; e (b) decurso do prazo 
de 60 dias, contados da data da publicação desta ata, sem que tenha sido apresentada, pelos credores 
quirografários, oposição a essa deliberação ou, se tiver havido oposição, mediante a prova do pagamento e/
ou depósito judicial dos valores devidos a tais credores, conforme estabelecido no artigo 174, §2º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 5.1.4. Decorrido o prazo de 60, contados da publicação da presente ata, na forma 
prevista no Artigo 174 da Lei as Sociedades por Ações, os acionistas reunir-se-ão novamente em assembleia 
geral extraordinária para quantificar e homologar a redução cuja proposta foi ora aprovada, alterando-se na 
ocasião, os dispositivos pertinentes do Estatuto Social. 5.2 Aprovar o cancelamento de 9 Bônus de Subscrição 
emitidos pela Companhia, conforme Assembleia Geral Extraordinária desta última, realizada em 21/06/2023 
(“Assembleia Original”), quais sejam, (a) os Bônus de Subscrição do Investidor – EBITDA Mínimo Orgânico emitido 
em favor da Crescera Growth Capital Master V Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e 
sucedidos pelo acionista SLS Participações S.A. em 21/06/2023 por meio da celebração do Instrumento 
Particular de Cessão de Posição Contratual entre Crescera Growth Capital Master V Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia e SLS Participações S.A, com a interveniência e anuência da Salus Participações 
S.A, Carla Renata Sarni Souza e Cleber Soares de Souza (“Contrato de Cessão”); (b) os Bônus de Subscrição 
do Investidor – EBITDA Auditado LTM emitido em favor do acionista SLS Participações S.A.; (c) o Bônus de 
Subscrição dos Vendedores – EBITDA Mínimo Orgânico emitido em favor da acionista Carla Renata Sarni 
Souza; (d) o Bônus de Subscrição dos Vendedores – EBITDA Mínimo Orgânico emitido em favor do acionista 
Cleber Soares De Souza; (e) o Bônus de Subscrição dos Vendedores – EBITDA Auditado LTM emitido em favor 
da acionista Carla Renata Sarni Souza; e (f) o Bônus de Subscrição dos Vendedores – EBITDA Auditado LTM 
emitido em favor do acionista Cleber Soares De Souza; todos constantes nos anexos III a XI da Ata da referida 
Assembleia Original. 5.2.1. Com o cancelamento dos Bônus de Subscrição supramencionados, ficam igualmente 
cancelados os seus respectivos certificados, quais sejam, (a) Certificados nº 2, 3, 10, 11 e 12 emitidos em 
favor do acionista Crescera Growth Capital Master V Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e 
sucedido pelo acionista SLS Participações S.A. por meio da celebração do Contrato de Cessão; (b) Certificados 
nº 5 e 6 emitidos em favor da acionista Carla Renata Sarni Souza; e (c) Certificados nº 8 e 9 emitidos em 
favor do acionista Cleber Soares De Souza. 5.3 Aprovar, nos termos dos artigos 75 a 79 da Lei das 
Sociedades por Ações, a emissão, pela Companhia, de 1 Bônus de Subscrição – Opção de Subscrição 
nominativo, representado pelo Certificado nº13 dentro do limite de capital autorizado estabelecido pelo Art. 5o, 
parágrafo único, do Estatuto Social, atribuído à acionista SLS Participações S.A., sociedade por ações, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº72, 18º andar, bairro Itaim Bibi, 
CEP 04534-000, inscrita no CNPJ sob o nº 50.489.094/0001-86, neste ato devidamente representada na forma 
de seu estatuto social. O Bônus de Subscrição – Opção de Subscrição conferirá ao seu titular o direito de 
subscrever novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, observadas as 
condições descritas em seu certificado, que passarão a integrar a presente ata como Anexo I. 5.3.1 Os demais 
acionistas da Companhia renunciaram, em benefício do respectivo titular, a qualquer direito de preferência com 
relação à subscrição do Bônus de Subscrição – Opção de Subscrição emitido. Em virtude da emissão do Bônus 
de Subscrição – Opção de Subscrição supramencionado, fica alterado o Parágrafo Primeiro do Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, de modo a expressamente mencionar a presente Assembleia, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º (...) Parágrafo Primeiro – O Conselho de Administração da Companhia 
está autorizado, na forma do Art. 168 da Lei das Sociedades por Ações, a aprovar o aumento do capital social 
da Companhia de até R$212.000.000,00, por meio da emissão novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, independentemente de reforma estatutária, para fins de exercício dos bônus de subscrição 
emitidos pela Companhia em 21/06/2023 e em 31/12/2023, aprovado pela Assembleia Geral em 21/06/2023 
e em 08/01/2024”. 5.4 Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos que se façam 
necessários para a efetivação das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, a assinatura dos 
contratos, anexos e de quaisquer documentos acessórios. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário, conforme autoriza o artigo 
130, § 1o, da Lei das Sociedades por Ações, a qual, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
Acionistas Presentes: (i) SLS Participações S.A.; (ii) Carla Renata Sarni Souza; e (iii) Cleber Soares de 
Souza. São Paulo, 08/01/2024. 

RCB Investimentos S.A.
CNPJ nº 08.823.301/0001-27 - NIRE nº 35.300.341.856

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de fevereiro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 15/02/2024, às 10:30 horas, na sede da Companhia, localizada na Praça General 
Gentil Falcão, nº 108, conjunto 132 do Centro Empresarial e Cultural João Domingues de Araujo, Brooklin Novo, 
CEP 04571-150, nesta cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a publicação de Editais de Convocação, consoante o disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e no art. 26, §1º do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia (“Acionistas”), conforme assinaturas no Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Mesa: Os Acionistas indicaram para presidir a mesa o Sr. Alexandre do Rosário Nobre, que 
convidou o Sr. Renato Proença Prudente de Toledo para secretariar a mesa. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre (1) a ratificação da distribuição de dividendos intercalares relativos ao primeiro semestre do exercício 
social de 2023; e (2) a aprovação da distribuição de dividendos intercalares relativos ao segundo semestre 
do exercício social de 2023 de forma antecipada, ou seja, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia que aprovará as contas do exercício social encerrado em 31.12.2023. 5. Deliberações: Após 
exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia e dos respectivos documentos referidos no item 
6 abaixo, considerando que o resultado apurado no exercício social encerrado em 31.12.2023 totalizou 
o montante de R$ 126.312.699,17, os Acionistas decidiram, por unanimidade de votos e sem qualquer 
restrição ou ressalva: 5.1. Ratificar a distribuição de dividendos intercalares relativos ao primeiro semestre 
do exercício social de 2023, no montante total de R$ 51.680.970,98, os quais foram pagos aos Acionistas em 
14/08/2023, conforme aprovado na Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 25/07/2023; 
e 5.2. Aprovar, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária da Companhia que aprovará as demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 31.12.2023, a distribuição de dividendos intercalares relativos ao 
segundo semestre do exercício social de 2023, no montante total de R$ 66.370.528,17, os quais serão pagos 
aos Acionistas até 23/02/2024, cumprindo integralmente o disposto no art. 202 da Lei das Sociedades por 
Ações e na cláusula 18.3 do Acordo de Acionistas da Companhia, no que tange a distribuição dos dividendos 
mínimos obrigatórios do exercício social de 2023, tudo em conformidade com o Balanço Patrimonial e a 
Demonstração do Resultado do Exercício Social de 2023, que integra à presente ata como Anexo I. 6. 
Documentos: Os documentos relativos à Ordem do Dia constam na presente como Anexo I e estão arquivados 
na sede da Companhia e foram colocados à disposição para consulta dos Acionistas. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e lavrada a presente Ata, a qual 
foi lida, aprovada e assinada pelos Membros da mesa e por todos os Acionistas presentes. 8. Assinaturas: 
Mesa: Sr. Alexandre do Rosário Nobre (Presidente); Sr. Renato Proença Prudente de Toledo (Secretário). 
Acionistas Presentes: Bradesco Holding de Investimentos S.A., Wattana Empreendimentos e Participações 
S.A. e USA Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior, representado 
por sua instituição administradora, Tivio Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., Luiz Armando 
Monteiro Sedrani, Diretor; Rafael Moyses Espinoso, Gerente Executivo. São Paulo, 15/02/2024. JUCESP nº 
87.984/24-6 em 28/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Pet Center Comércio e Participações S.A. 
CNPJ/MF nº 18.328.118/0001-09 – NIRE 35.300.453.824 | Companhia Aberta

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 06 de fevereiro de 2024
1. Data, Horário e local: No dia 06 de fevereiro de 2024, às 09:00 horas, excepcionalmente no escritório 
da Pet Center Comércio e Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Doutor Miguel Paulo Capalbo, nº 135, Pari, CEP 03035-040 (“Companhia”). 2. 3. Convocação 
e Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração, quais sejam Sr. Sergio 
Zimerman; Sra. Tania Zimerman; Sr. Gregory Louis Reider; Sr. Claudio Roberto Ely; Sr. Eduardo de 
Almeida Salles Terra e Sr. Ricardo Dias Mieskalo Silva, restando dispensada a convocação. 4. Mesa: 
Presidida pelo Sr. Claudio Roberto Ely, e secretariada pela Sra. Tania Zimerman. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar, nos termos do Artigo 16, inciso ii, do Estatuto Social da Companhia sobre (i) a destituição 
de membro do Comitê de Finanças e do Comitê Estratégico; e (ii) a manutenção da composição dos 
demais Comitês da Companhia. 6. Deliberações: Instalada a reunião e após discussão da ordem do 
dia, os membros do Conselho de Administração presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições: (i) destituir o Sr. Paulo Eduardo da Silveira Lobo Cicogna, brasileiro, casado, 
médico, portador da cédula de identidade RG nº 3603313, e inscrito no CPF sob o nº 162.055.238-
84, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, com endereço comercial na Rua Guarantã, nº 
555/587, sala 1, Pari, CEP 03035-050, dos cargos de membro do Comitê de Finanças e do Comitê 
Estratégico. Considerando a destituição ora realizada, o Comitê de Finanças será composto pelos 
seguintes membros: Srs. Sergio Zimerman, Claudio Roberto Ely, Aline Ferreira Penna Peli, Marcelo 
Silveira Maia, Rodrigo Fernandes Cruz, Ricardo Dias Mieskalo Silva, Eduardo de Almeida Salles Terra, 
Tania Zimerman, Sylvia de Souza Leão Wanderley e Gregory Louis Reider; Considerando a destituição 
ora realizada, o Comitê Estratégico será composto pelos seguintes membros: Srs. Sergio Zimer-
man, Claudio Roberto Ely, Aline Ferreira Penna Peli, Marcelo Silveira Maia, Rodrigo Fernandes Cruz, 
Ricardo Dias Mieskalo Silva, Eduardo de Almeida Salles Terra, Tania Zimerman, Sylvia de Souza Leão 
Wanderley e Gregory Louis Reider. (ii) consignar a manutenção da composição dos demais comitês 
da Companhia, conforme eleição realizada na reunião do Conselho de Administração em 25 de maio 
de 2023, sendo: o Comitê de Sustentabilidade composto pelos seguintes membros: Srs. Tania 
Zimerman, Eduardo de Almeida Salles Terra. Aline Ferreira Penna Peli e Flávia Bossolani Pontes; o 
Comitê de Recursos Humanos composto pelos seguintes membros: Srs. Sylvia Leão, Sergio 
Zimerman, Ricardo Dias e Flávia Bossolani Pontes. 7. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi declarada encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme concordância de todos os presentes. (a) Mesa: Claudio Roberto Ely (Presi-
dente) e Tania Zimerman (Secretária). (b) Conselheiros Presentes: Sr. Sergio Zimerman; Sra. Tania 
Zimerman; Sr. Gregory Louis Reider; Sr. Claudio Roberto Ely; Sr. Eduardo de Almeida Salles Terra e Sr. 
Ricardo Dias Mieskalo Silva. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Claudio Roberto 
Ely – Presidente; Tania Zimerman – Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o 
registro sob o nº 88.089/24-1 em 28/02/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

MRC Participações S.A.
CNPJ/MF nº 05.062.355/0001-29 – NIRE 35.300.190.998

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 09 de fevereiro de 2024
1. Data, Horário e Local: Dia 09 de fevereiro de 2024, às 11:30h, na sede social, Rua Amauri nº 255, 
14º andar, Capital de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada em virtude da presença da totalidade dos 
acionistas. 3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 
lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa Dirigente: Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti, 
Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a proposta 
de distribuição de dividendos. 6. Deliberações: submetida as matérias e respectivos documentos para 
exame e discussão e, logo depois, à votação, os presentes, por unanimidade, decidiram: (i) aprovar 
a distribuição de dividendos aos acionistas da Companhia no valor de R$ 150.725.500,00 (cento e 
cinquenta milhões, setecentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais) a serem destacados de parte 
do saldo da conta de “Reserva de Lucros” acumulados de exercícios anteriores, montante este a ser 
pago no dia 06.03.2024; e (ii) autorizar os Diretores da Companhia a praticarem, ou nomearem pro-
curadores para praticarem em seu nome, todas as medidas necessárias para o fiel cumprimento da 
deliberação constante nesta ata. 7. Observações Finais: a) Em todas as deliberações deixaram de 
votar os legalmente impedidos; b) o Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, 
nenhuma manifestação; c) os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo 
sido lida e achada conforme vai assinada pelo Secretário. (a.) Sergio Thiago da Gama Giestas, 
Secretário; p. JEMF Participações S.A., José Ermirio de Moraes Neto e José Roberto Ermirio de 
Moraes; p. AEM Participações S.A. Luis Ermirio de Moraes e Rubens Ermirio de Moraes e p. ERMAN 
Participações S.A. Claudio Ermirio de Moraes e Ricardo Ermirio de Moraes, acionistas e Regina 
Helena Scripilliti Velloso, Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti, Carlos Eduardo Moraes Scripilliti 
e pp. Maria Helena de Moraes Scripilliti Noschese, usufrutuários de direitos políticos e econômicos. 
A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 09 de fevereiro de 2024. 
Ass.: Sergio Thiago da Gama Giestas – Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº 82.335/24-2 em 
23/02/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Hejoassu Administração S.A.
CNPJ/MF nº 61.194.148/0001-07 – NIRE 35.300.192.559

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 09 de fevereiro de 2024
1. Data, Horário e Local – Dia 09 de fevereiro de 2024, às 09:30 h, na sede social, Rua Amauri nº 255, 
14º andar, cj. A, capital de São Paulo. 2. Convocação – Dispensada em virtude da presença da totalidade 
dos acionistas. 3. Presença – Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinatu-
ras lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa Dirigente – Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti, 
Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 5. Ordem do Dia – Deliberar sobre a proposta de 
distribuição de dividendos. 6. Deliberações – (a) submetida as matérias e respectivos documentos para 
exame e discussão e, logo depois, à votação, os presentes, por unanimidade, decidiram pela aprovação 
da distribuição de dividendos aos acionistas da Companhia no valor de R$ 613.910.000,00 (seiscentos 
e treze milhões, novecentos e dez mil reais) a serem destacados de parte do saldo da conta de “Reserva 
de Lucros” acumulados de exercícios anteriores, montante este a ser pago no dia 06.03.2024; e (b) 
por autorizar os Diretores da Companhia a praticarem, ou nomearem procuradores para praticarem em 
seu nome, todas as medidas necessárias para o fiel cumprimento da deliberação constante nesta ata. 7. 
Observações Finais – a) – Em todas as deliberações deixaram de votar os legalmente impedidos; b) – O 
Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) – Os trabalhos 
foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo 
Secretário. (aa) Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti, Presidente e Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário; 
p. JEMF Participações S.A., José Ermirio de Moraes Neto e José Roberto Ermirio de Moraes; p. AEM 
Participações S.A., Luís Ermirio de Moraes e Rubens Ermirio de Moraes; p. ERMAN Participações S.A., 
Claudio Ermirio de Moraes e Ricardo Ermirio de Moraes e p. MRC Participações S.A., Clovis Ermirio de 
Moraes Scripilliti e Carlos Eduardo Moraes Scripilliti, Acionistas. A presente transcrição é cópia fiel da ata 
lavrada no livro próprio. São Paulo, 09 de fevereiro de 2024. Sergio Thiago da Gama Giestas – Secretá-
rio. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 82.333/24-5 em 23/02/2024. 
Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

JEMF Participações S.A.
CNPJ/MF nº 05.062.394/0001-26 – NIRE 35.300.191.021

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 09 de fevereiro de 2024
1.Data, Horário e Local – Dia 09 de fevereiro de 2024, às 10:00h, na sede social, Rua Amauri nº 255, 
16º andar, Capital de São Paulo. 2. Convocação – Dispensada em virtude da presença da totalidade dos 
acionistas. 3. Presença – Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 
lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa Dirigente – José Ermírio de Moraes Neto, Presidente; 
Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a proposta de distribuição de 
dividendos. 6. Deliberações – submetida as matérias e respectivos documentos para exame e discussão 
e, logo depois, à votação, os presentes, por unanimidade, decidiram: (i) aprovar a distribuição de dividendos 
aos acionistas da Companhia no valor de R$ 151.295.500,00 (cento e cinquenta e um milhões, duzentos 
e noventa e cinco mil e quinhentos reais) a serem destacados de parte do saldo da conta de “Reserva de 
Lucros” acumulados de exercícios anteriores, montante este a ser pago no dia 06.03.2024; e (ii) autorizar 
os Diretores da Companhia a praticarem, ou nomearem procuradores para praticarem em seu nome, todas 
as medidas necessárias para o fiel cumprimento da deliberação constante nesta ata. 7. Observações Finais 
– a) – Em todas as deliberações deixaram de votar os legalmente impedidos; b) – O Sr. Presidente franqueou 
o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) – Os trabalhos foram suspensos para a 
lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Secretário 
e demais acionistas presentes. (a.a.) José Ermirio de Moraes Neto, Presidente, Sergio Thiago da Gama 
Giestas, Secretário; p. MRC Participações S.A., Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti e Carlos Eduardo Moraes 
Scripilliti, p. AEM Participações S.A., Luís Ermírio de Moraes e Rubens Ermirio de Moraes e p. ERMAN 
Participações S.A., Claudio Ermirio de Moraes e Ricardo Ermirio de Moraes, acionistas. José Ermirio de 
Moraes Neto, José Roberto Ermirio de Moraes e Neide Helena de Moraes, usufrutuários de direitos 
políticos e econômicos. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 09 
de fevereiro de 2024. Sergio Thiago da Gama Giestas – Secretário. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifico o registro sob o nº 82.343/24-0 em 23/02/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Movecta Armazenas S.A.
CNPJ/MF nº 58.317.751/0001-16 – NIRE 35.300.117.441

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. Acionistas desta Companhia, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
a ser realizada em 13 de março de 2024, às 10:00 horas em primeira convocação, na sede social desta 
Companhia, na Rua Guararapes, nº 1909, 9º andar, Cidade Monções, São Paulo-SP, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) incluir novas atividades no objeto social da Companhia, sejam elas: 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional (CNAE 49.30-2-02); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal (CNAE 49.30-2-01); Transporte rodoviário de produtos perigosos (CNAE 49.30-2-03), e; Operador 
de transporte multimodal – OTM (CNAE 52.50-8-05, no objeto social da Companhia para a Matriz com 
NIRE nº 35.300.117.441, inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.317.751/0001-16, promovendo-se a necessária 
reforma do Estatuto Social da Companhia em caso de aprovação da matéria. 2) consolidar a nova versão 
do Estatuto Social da Companhia. 3) outros assuntos de interesse social. São Paulo, 04 de março de 2024. 
Marilena Rodrigues Vasone – Presidente. (05, 06 e 07/03/2024)
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Grupo GCB Participações S.A.
CNPJ nº 31.932.927/0001-93 - NIRE 35300527569

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 dias de dezembro de 2022
1. Data, hora e local: Realizada no dia 29/12/2022, às 10h00 da manhã, na sede social da Grupo GCB 
Participações (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conceição de Monte 
Alegre, nº 107, Torre A, 9º andar, Cidade Monções, CEP 04563-060. 2. Presença: Presentes os acionistas da 
Companhia representativos da maioria do capital social da Companhia, conforme Lista de Presença de Acionistas 
contida no Anexo I à presente ata (“Anexo I”). 3. Convocação: Dispensada a convocação prévia, face à presença 
da totalidade dos Acionistas, conforme lista de presença anexa à presente ata na forma legal. 4. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Gustavo de Carvalho Blasco e secretariados pelo Sr. Gustavo Moreira 
Carvalho. 5. Ordem do dia: Reuniram-se a totalidade dos acionistas da Companhia, com fim de deliberar, 
discutir e votar a aprovação da 3ª Emissão de Debêntures Simples, com Natureza Patrimonial, da Espécie 
Subordinada, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, do Grupo GCB Participações S.A. 6. Deliberações: 
Instalada a Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições ou ressalvas: 6.1. A 3ª Emissão de Debêntures Simples, com Natureza Patrimonial, 
da Espécie Subordinada, não Conversíveis em Ações, em Série Única, Do Grupo GCB Participações S.A., pessoa 
jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/ME sob o nº 31.932.927/0001-93, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conceição de Monte Alegre, 107, Torre A, 9º andar, Cidade 
Monções, CEP 04563-060. 6.2. Aprovar, considerando os interesses sociais da Companhia, nos termos do 
Artigo 6° do Estatuto Social, os termos e condições estabelecidas pelo “Instrumento Particular de Escritura 
da 3ª Emissão de Debêntures Simples, com Natureza Patrimonial, da Espécie Subordinada, não Conversiveis 
em Ações, em Série Única”, do Grupo GCB Participações S.A. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os membros presentes. 8. Assinaturas: Presidente: Gustavo de Carvalho Blasco; Secretário: 
Gustavo Moreira Carvalho. Acionistas: Lista em Anexo I. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
São Paulo, aos 29 dias de dezembro de 2022. JUCESP nº 44.461/23-9 em 27/01/2023. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

Grupo GCB Participações S.A.
CNPJ nº 31.932.927/0001-93 - NIRE 35300527569

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18/02/2021
1. Local, data e hora: Sede da Companhia, na Cidade de São Paulo/SP, A Rua Conceição de Monte Alegre, nº 
107, Torre A, 9° Andar, CEP 04576-020, Cidade Monções, São Paulo/SP no dia 18/12/2020, às 10h30min. 
2. Presença: Presente a totalidade de acionistas da companhia. 3. Convocação: Dispensada a convocação, 
nos termos do Artigo 6, parágrafo terceiro, do Estatuto Social da Companhia, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 4. Mesa: Como Presidente, Sr. Gustavo de Carvalho Blasco, e, como 
Secretário, Sr. Victor Aguiar Arruga Baptista. 5. Ordem do Dia: Reuniram-se a totalidade dos acionistas da 
Companhia, com fim de deliberar, discutir e votar, nos termos do Art. 59 da Lei 6.404/76 (“Lei de Sociedades 
Anônimas”), o quanto segue: i) A 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, Subordinadas, 
para Colocação Privada do Grupo GCB Participações S.A, na quantidade de 20.000 debêntures, cada qual 
com valor nominal unitário de R$ 1.000,00, totalizando o valor da emissão de R$20.000.000,00, mediante a 
Celebração do Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não conversíveis em 
Ações, Subordinadas, para colocação privada, entre a Emissora e a Sociedade por Ações, FMI Securitizadora 
S/A, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF nº 20.541.441/0001-08, com sede à 
Rua George Ohm, nº 206, Torre A, 9º Andar, CEP 04576-020, Cidade Monções, São Paulo - SP; e ii) A aprovação 
dos termos e condições estabelecidas pelo Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não conversíveis em Ações, Subordinadas, para colocação privada, do Grupo GCB Participações 
S.A. 6. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue:  i) Aprovar a 1ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, Subordinadas, para Colocação Privada do Grupo GCB Participações 
S.A, mediante a Celebração do Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
conversíveis em Ações, Subordinadas, para colocação privada, entre a Emissora e a Sociedade por Ações, FMI 
Securitizadora S/A, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF nº 20.541.441/0001-
08, com sede à Rua George Ohm, nº 206, Torre A, 9º Andar, CEP 04576-020, Cidade Monções, São Paulo - SP. 
ii) Aprovar, considerando os interesses sociais da Companhia, nos termos do Artigo 6° do Estatuto Social, os 
termos e condições estabelecidas pelo Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não conversíveis em Ações, Subordinadas, para colocação privada, do Grupo GCB Participações S.A. 7. 
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, A Assembleia foi encerrada com a lavratura desta ata, que foi 
aprovada e vai assinada pelos presentes. 8. Assinaturas: Presidente: Gustavo de Carvalho Blasco; Secretário: 
Victor Aguiar Arruga Baptista. JUCESP nº 202.484/21-0, 13/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Companhia Imobiliária Ibitirama
CNPJ/MF Nº 61.376.737/0001-06 – NIRE 35.300.037.154

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária. Ficam convidados os Srs. Acionistas a 
reunirem-se em AGE, na sede social da Companhia, na Rua Líbero Badaró, 293, 21º andar, conjunto C, 
sala 24, Centro, São Paulo-SP, ou de forma semipresencial, às 10:00 horas do dia 12/03/2024, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: i) discussão e votação para alienação da Garagem Cogeral; ii) 
discussão e votação sobre a destinação dos recursos gerados pela venda do imóvel; e iii) outros assuntos 
de interesse dos acionistas. São Paulo, 04/03/2024. A Diretoria. (05, 06 e 07/03/2024)

Erman Participações S.A.
CNPJ/MF nº 05.062.376/0001-44 – NIRE 35.300.191.005

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 09 de fevereiro de 2024
1. Data, Horário e Local: Dia 09 de fevereiro de 2024, às 11:00h, na sede social, Rua Amauri nº 255, 15º 
andar, Capital de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acio-
nistas. 3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas 
no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa Dirigente: Ermirio Pereira de Moraes, Presidente; Sergio Thiago 
da Gama Giestas, Secretário. 5. Ordem do dia: Deliberar sobre a proposta de distribuição de dividendos. 6. 
Deliberações: submetida as matérias e respectivos documentos para exame e discussão e, logo depois, à 
votação, os presentes, por unanimidade, decidiram: (i) aprovar a distribuição de dividendos aos acionistas 
da Companhia no valor de R$ 151.404.500,00 (cento e cinquenta e um milhões, quatrocentos e quatro mil 
e quinhentos reais) a serem destacados de parte do saldo da conta de “Reserva de Lucros” acumulados 
de exercícios anteriores, montante este a ser pago no dia 06.03.2024; e (ii) autorizar os Diretores da 
Companhia a praticarem, ou nomearem procuradores para praticarem em seu nome, todas as medidas 
necessárias para o fiel cumprimento da deliberação constante nesta ata. 7. Observações finais: a) Em 
todas as deliberações deixaram de votar os legalmente impedidos; b) O Sr. Presidente franqueou o uso da 
palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) Os trabalhos foram suspensos para a lavratura 
da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Secretário e demais 
acionistas presentes. (a.a.) Ermirio Pereira de Moraes, Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, 
Secretário. Ermirio Pereira de Moraes, Fabio Ermirio de Moraes, Claudio Ermirio de Moraes, Marcos 
Ermirio de Moraes, Ana Paula de Moraes Rizkallah, Luciana Moraes de Ulhôa Rodrigues, Ricardo 
Ermirio de Moraes, Ana Helena de Moraes Vicintin, Marcelo de Moraes Vicintin, Camila de Moraes 
Vicintin Vallone, Marina de Moraes Vicintin Lopes, Rafael de Moraes Vicintin, p. JEMF Participações 
S.A., José Ermirio de Moraes Neto e José Roberto Ermirio de Moraes, p. AEM Participações S.A., Luís 
Ermirio de Moraes e Rubens Ermirio de Moraes e p. MRC Participações S.A., Clóvis Ermirio de Moraes 
Scripilliti e Carlos Eduardo Moraes Scripilliti, acionistas. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada 
no livro próprio. São Paulo, 09 de fevereiro de 2024. Ass.: Sergio Thiago da Gama Giestas  – Secretário. 
JUCESP – Registrado sob o nº 82.332/24-1 em 23/02/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

FMI Clean Securitizadora
de Créditos Financeiros S.A.

CNPJ/ME nº 39.790.715/0001-20 - NIRE 35.300.559.304
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13/04/2022

1. Data, hora e local: Realizada no dia 13/04/2022, às 10h00 horas da manhã na sede social da FMI Clean 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia’’), na Cidade de São Paulo/SP, A Rua Conceição 
de Monte Alegre, nº 107, Torre A, 9° Andar, Cidade Monções, CEP 04576-020. 2. Presença: Presente todos 
os acionistas da Companhia, ficam dispensadas as formalidades da convocação prévia. 3. Convocação: 
Dispensada a convocação prévia, face a presença da totalidade dos acionistas, conforme lista de presença 
anexa à presente ata na forma legal. 4. Mesa: Como Presidente, Sr. Gustavo de Carvalho Blasco, e, como 
Secretário, Sr. Paulo Humberto Sapio de Morais. 5. Ordem do Dia: Reuniram-se a totalidade dos acionistas 
da Companhia, com fim de deliberar, discutir e votar, nos termos do Artigo 59 da Lei 6.404/76 (Lei de S.A.), o 
quanto segue: i) A 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, em Série Única, para Colocação Privada, da FMI Clean Securitizadora de Créditos Financeiros S/A, 
na quantidade de 100.000 debêntures, cada qual com valor nominal unitário de R$1.000,00, totalizando o valor 
da emissão de R$100.000.000,00, mediante a Celebração do Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, Da Espécie com Garantia Real, Em Série Única, Para 
Colocação Privada, Da FMI Clean Securitizadora de Créditos Financeiros S/A, entre a Emissora e a Sociedade 
por Ações, FMI Securitizadora S/A, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/ME sob 
nº 20.541.441/0001-08, com sede à Rua George Ohm, nº 206, Torre A, 9° Andar, CEP 04576-020, Cidade 
Monções, São Paulo - SP; e ii) A aprovação dos termos e condições estabelecidas pelo Instrumento Particular 
de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, Da Espécie com Garantia Real 
Em Série Unica, Para Colocação Privada, Da FMI Clean Securitizadora de Créditos Financeiros S/A; iii) A 
aprovação da outorga em cessão fiduciária, nos termos da emissão, de recebíveis a título de garantia da Emissão 
de Debêntures. 6. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral Extraordinária e após o exame e discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberam, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições, o quanto segue: i) Aprovar a 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, Da Espécie com Garantia Real, Em Série Única, Para Colocação Privada, Da FMI Clean Securitizadora 
de Créditos Financeiros S/A, mediante a Celebração do Instmmento Particular de Escritura da 1ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não conversíveis em Ações, Da Espécie com Garantia Real Em Série Única, Para 
Colocação Privada, Da FMI Clean Securitizadora de Créditos Financeiros S/A, entre a Emissora e a Sociedade 
por Ações, FMI Securitizadora S/A, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/ME sob 
nº 20.541.441/0001-08, com sede à Rua George Ohm, nº 206, Torre A, 9° Andar, CEP 04576-020, Cidade 
Monções, São Paulo - SP. ii) Aprovar, considerando os interesses sociais da Companhia, nos termos do Artigo 
9° do Estatuto Social, os termos e condições estabelecidas pelo Instmmento Particular de Escritura da 1ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não conversíveis em Ações, Da Espécie com Garantia Real Em Série Única, 
Para Colocação Privada, Da FMI Clean Securitizadora de Créditos Financeiros S/ A; e iii) Aprovar a outorga 
em cessão fiduciária, nos termos da emissão, de recebíveis a título de garantia da Emissão de Debêntures. 
7. Encerramento: Não havendo mais nada a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia 
pelo tempo necessário para lavratura da presente ata, a qual foi lida e, uma vez aprovada, foi assinada pelos 
presentes. Assinaturas: Presidente: Gustavo de Carvalho Blasco; Secretário: Paulo Humberto Sapio de Morais. 
Acionistas: Lista em Anexo I. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio da companhia. São Paulo, aos 
13 dias de abril de 2022. JUCESP nº 242.150/22-6 em 18/05/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

CCS UPI Sudeste S/A
CNPJ/MF nº 53.262.395/0001-67 – NIRE 35.300.629.329

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24 de janeiro de 2024
Data, Hora e Local: aos 24 de janeiro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da CCS UPI Sudeste S/A 
(“Companhia”), localizada em Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 1.811, Esc. 1119, Jardim Paulistano – São 
Paulo/SP, CEP 01452-001. Convocação e Presenças: tendo em vista a presença dos acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença 
de Acionistas, restaram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da 
Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades Anônimas”). Composição da Mesa: Marcelo Padovezi – Presidente; 
Carlos Antônio de Freitas Junior – Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre a autorização para que a 
Companhia proceda à aquisição de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Concreserv Sudeste S/A. 
1.1. Deliberações: A única acionista autoriza a aquisição, pela Companhia, de 100% das ações de emissão 
da: (i) Concreserv Sudeste S/A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.267.561/0001-05, 
com sede na Praça Alberto Lion, nº 366 – Sala 1, Cambuci – São Paulo/SP, CEP 01.515-000 (“Concreserv 
Sudeste S/A”); (ii) Omegabank S/A – Participações, sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
28.654.018/0001-26, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.811, 9º Andar, Jardim Paulistano 
– São Paulo/SP – CEP: 01.452-000 (“Omega Bank”); e (iii) LAC do Brasil Participações S.A, sociedade 
por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.654.018/0001-26, com sede na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.811, 9º Andar, Jardim Paulistano – São Paulo/SP – CEP: 01.452-000 (“Lac Brasil”). . A Diretoria 
fica autorizada a tomar todas as medidas necessárias para efetivar tal operação, incluindo a negociação 
de termos e condições, assinatura de contratos e demais documentos, além da realização de todas as 
formalidades legais e regulamentares. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os 
trabalhos, para lavratura desta ata, que, lida, conferida e aprovada, sem restrições ou ressalvas, foi assinada 
por todos os presentes. São Paulo/SP, 24 de janeiro de 2024. Atestamos que a presente é cópia fiel da 
original lavrada em livro próprio. Assinaturas: Mesa: Marcelo Padovezi – Presidente; Carlos Antônio de 
Freitas Junior – Secretário. Mesa: Marcelo Padovezi – Presidente; Carlos Antônio de Freitas – Secretário.

AEM Participações S.A.
CNPJ/MF nº 05.062.403/0001-89 – NIRE 35.300.191.013

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 09 de fevereiro de 2024
1. Data, Horário e Local – Dia 09 fevereiro de 2024, às 10:30hs, na sede social, Rua Amauri nº 255, 16º 
andar, sala B, Capital de São Paulo. 2. Convocação – Dispensada em virtude da presença da totalidade 
dos acionistas. 3. Presença – Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assina-
turas lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa Dirigente – Antonio Ermírio de Moraes Filho, 
Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 5. Ordem do Dia – Deliberar sobre a proposta 
de distribuição de dividendos. 6. Deliberações – submetida as matérias e respectivos documentos para 
exame e discussão e, logo depois, à votação, os presentes, por unanimidade, decidiram: (i) aprovar a dis-
tribuição de dividendos aos acionistas da Companhia no valor de R$ 152.104.500,00 (cento e cinquenta 
e dois milhões, cento e quatro mil e quinhentos reais) a serem destacados de parte do saldo da conta de 
“Reserva de Lucros” acumulados de exercícios anteriores, montante este a ser pago no dia 06.03.2024; 
e (ii) autorizar os Diretores da Companhia a praticarem, ou nomearem procuradores para praticarem em 
seu nome, todas as medidas necessárias para o fiel cumprimento da deliberação constante nesta ata. 7. 
Observações Finais – a) – Em todas as deliberações deixaram de votar os legalmente impedidos; b) – O 
Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) – Os trabalhos 
foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo 
Presidente, Secretário e demais acionistas presentes. (a.a.) Antonio Ermirio de Moraes Filho, Presidente, 
Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário, Antonio Ermírio de Moraes Filho, Rosa Helena Costa 
Moraes, Vera Regina Costa Moraes, Luis Ermirio de Moraes, Maria Lúcia Costa Moraes, usufru-
tuária dos direitos políticos e econômicos, Rubens Ermirio de Moraes, Maria Regina Costa Ermirio de 
Moraes, Nídia Maria Faustino Claro de Moraes, Fabiana de Moraes Martin Bianco, Mario Ermirio 
de Moraes Filho, Natália de Moraes Zambrone, Márcia Regina Récio de Moraes, Júlia Récio de 
Moraes Haddad, Eugênio Ermirio de Moraes, p. JEMF Participações S.A., José Ermirio de Moraes 
Neto e José Roberto Ermirio de Moraes, p. Erman Participações S.A., Claudio Ermirio de Moraes e Ricardo 
Ermirio de Moraes e p. MRC Participações S.A., Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti e Carlos Eduardo 
Moraes Scripilliti, acionistas. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 
09 de fevereiro de 2024. Sergio Thiago da Gama Giestas – Secretário. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifico o registro sob o nº 82.334/24-9 em 23/02/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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